
INDICAÇÃO Nº 
3056
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a aquisição de um veículo para o transporte de doações de alimentos a famílias carentes do bairro, visitas e acompanhamentos, ações realizadas pela Casa da Sopa Francisco de Assis (CASOFA) de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A Associação Assistencial Educacional Espírita CASOFA – Casa da Sopa Francisco de Assis, sediada na Rua Wilian Edy Tedros, nº 171, no Bairro Jardim Morada do Sol, Km 07, em Presidente Prudente/SP, CNPJ 68.163.666/0001-02, realiza inúmeras ações que buscam inferir valores adequados, que permitam criar novas expectativas para uma vida melhor, especialmente em família, junto a seus moradores, e também desenvolve propostas contributivas na busca do conhecimento aos jovens e crianças. Atualmente são realizados, em média, 450 (quatrocentos e cinquenta) atendimentos mensais. A obtenção do veículo para o transporte de doações de alimentos, visitas e acompanhamentos torna-se imprescindível à continuidade dos projetos realizados

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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